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PORTARIA N. 321, DE 22 NOVEMBRO DE 2023 

 

INSTAURA PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 

PRELIMINAR DISCIPLINAR PARA APURAR EVENTUAL 

CONDUTA FUNCIONAL DA SERVIDORA EFETIVA 

JENNIFER ABREU DE OLIVEIRA, DURANTE SUA 

JORNADA DE TRABALHO NO DIA 17/10/2023.    

 

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito de Iguape – Estância Balneária, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO que chegou ao meu conhecimento através do 

protocolo nº 9.408/2023 denúncia do Senhor  BENIVALDO ROSA CARNEIRO, que 

no dia 17/10/2023 a Servidora JENNIFER ABREU DE OLIVEIRA, (arquiteta), lotado 

na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras; com relatos que a servidora ao 

participar da audiência de conciliação do processo judicial nº 1001306-

02.2021.8.26.0244, como representante do Município “optou por defender seu amigo, 

uma vez, que tomou a frente do projeto do mesmo, disse que já está aprovado pela 

prefeitura, levantou supostos direitos entre as partes, inclusive sentou do lado do 

senhor Alessandro  e de seu advogado na audiência, sem representar o órgão 

fielmente o órgão em que labora  e move ação contra o senhor Alessandro, aduz ainda 

que no dia 17/10/2023 na audiência relata na representação que a Procuradora do 

Município questionou o motivo do projeto estar aprovado sem manifestação jurídica 

em decorrência do respectivo processo judicial e a servidora respondeu “ é a assim 

que funciona lá”, alega ainda que aprovado o projeto o Senhor Alessandro poderia 

retomar sua obra. (transcrição do relato da denúncia) 

CONSIDERANDO que a denúncia deve ser apurada em especial sobre 

a condução de “análise de projeto 172/2023 do sistema 1doc, que envolvem as 

partes 
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RESOLVE 

Art. 1º - Fica instaurada PROCEDIMENTO PREMILINAR INVESTIGATIVO, nos termos 

do art. 188 da Lei Complementar Municipal nº 123, que determina instauração do 

procedimento, com o fim de apurar os fatos, relatados contra a servidora JENNIFER ABREU 

DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob nº 16.954.615-9 SSP/SP, CPF sob nº 199.338.398-02, em 

virtude de sua conduta no expediente de serviço de 17/10/2023, em razão de sua função púbica 

na Prefeitura de Iguape. 

Art. 2º - O procedimento será presidido pelo Procurador do Município DANIEL HONORIO 

DE CASTRO e secretariado pela Servidora JOCIANI CRISTINA PEREIRA DE 

OLIVEIRA, que ambos deverão observar os termos contidos na Lei Complementar municipal 

123, de 31 de março de 2021, e legislação vigente, devendo ser encerrado no prazo legal e com 

sua eventual prorrogação se necessário.  

Art. 3º - Para evitar eventual prejuízo na condução do procedimento denominado “Análise de 

Projeto nº 172/2023”, determino o afastamento da servidora na condução deste procedimento 

administrativo e outros que envolvam as partes BERIVALDO CARNEIRO E ALESSANDRO 

CARNEIRO, nos termos do art. 190, inciso I da Lei Complementar municipal 123, de 31 de 

março de 2021, bem como determino a revisão completa do procedimento administrativo 

citado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras, para aferir a legalidade do 

procedimento administrativo. 

Art. 4º - Registre-se e autue-se esta Portaria e proceda-se com urgência a comunicação da 

Chefia da Pasta de SMIURB, ciência à servidora, a oitiva dos servidores e pessoas que 

presenciaram os fatos, bem como o interrogatório da investigada, concluindo-se os trabalhos 

em relatório circunstanciado, o qual deverá recomendar a solução jurídica adequada.  

Art. 5º - Sem prejuízo das providências administrativas adotadas, encaminhem-se cópias desta 

Portaria e de outros documentos acostados à autoridade policial ambiental para o fim de apurar 

eventuais delitos contra a Saúde Pública.    

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 

 EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 


